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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

AO SUBSTITUTIVO N. 1 AO PROJETO DE LEI N. 17.312/2025

Autor: Vereador Cristian Maia Maninho. 

TEOR DA EMENDA:

O  inc.  III  do  art.  3.º  e  o  inc.  III  do  art.  5.º,  ambos  do
Substitutivo n. 1 ao Projeto de Lei n. 17.312/2025, passam a vigorar com a
redação abaixo:

"Art. 3.º (...)

III  -  a  inclusão  precoce  da  criança  com  deficiência
intelectual  na  educação  infantil  especializada,  buscando
estimular seu desenvolvimento cognitivo, motor e social;

(...)

Art. 5.º (...) 

III - buscar proporcionar o acompanhamento da saúde da
pessoa com deficiência intelectual, com o apoio de equipes



multiprofissionais,  incluindo  psicólogos,  terapeutas
ocupacionais,  fisioterapeutas,  fonoaudiólogos,  entre  outros
profissionais da saúde."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 06 de agosto de 2025. 

CRISTIAN MAIA MANINHO
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Cristian Marcos Maia da
Silva, Vereador, em 06/08/2025, às 13:52, conforme Lei Municipal
9.730/2014.
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